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EXECUTIVO
.

..

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 11.323, DE 12 DE JANEIRO DE 2026
Autoriza o Ministério Público do Estado do Pará a fazer doação, com cláu-
sula de reversão, do bem imóvel que menciona abaixo, ao Município de 
Monte Alegre.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Ministério Público do Estado do Pará autorizado a fazer do-
ação, com cláusula de reversão, ao Município de Monte Alegre, do bem 
imóvel situado na Rua Conselheiro Rui Barbosa, s/nº, esquina com a Tra-
vessa Dr. Loureiro, bairro Cidade Alta, devidamente inscrito no Registro de 
Imóveis da Comarca de Monte Alegre, as fls. 95, do Livro 2-R, matrícula 
nº 4.593.
Art. 2º O imóvel urbano objeto de doação está assim descrito: cento e 
noventa e cinco metros e trinta centímetros quadrados, de Terras Patrimo-
niais, medindo 10 (dez) metros e   50 (cinquenta) centímetros de frente 
por 18 (dezoito) metros e 60 (sessenta) centímetros de fundos, situado à 
Rua Conselheiro Rui Barbosa, canto com a Travessa Dr. Loureiro, Cidade 
Alta, limitando-se pela frente ao Norte, com a Rua Conselheiro Rui Barbo-
sa, pela lateral direita ao Leste, com terreno de propriedade de Waldomira 
Catete Pinheiro, pela lateral direita ao Oeste, com a Travessa Dr. Loureiro, 
e pelos fundos ao Sul, com Terreno do Patrimônio Municipal. 
Art. 3º A presente doação destina-se, exclusivamente, para que o donatá-
rio utilize o bem público imóvel para projetos sociais e obras de infraestru-
tura comunitária, com prazo de início de obras em, no máximo, 12 (doze) 
meses, não podendo o imóvel ser alienado, a qualquer título, ficando con-
dicionada a doação para o fim ao norte descrito, no prazo estabelecido, sob 
pena de reversão ao patrimônio do Ministério Público do Estado do Pará. 
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias do Ministério Público do Estado do Pará, respeitado o limite 
total da despesa com pessoal estabelecido na Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e o disposto no 
art. 169 da Constituição Federal, em conformidade com a disponibilidade 
orçamentário-financeira.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 de janeiro de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.324, DE 12 DE JANEIRO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Amazônico de Desenvolvimento (IAD), na Cidade de Belém.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Instituto Amazônico de Desenvolvimento (IAD), CNPJ nº 
15.463.703/0001-23, sociedade privada de caráter civil, sem fins lucra-
tivos, situado à Travessa Honório José dos Santos, nº 433, Altos, Bairro: 
Jurunas, CEP: 66.033-358, com sede no Município de Belém.
Art. 2º Esta Lei outorga ao Instituto Amazônico de Desenvolvimento (IAD) 
habilitação em receber incentivos de qualquer natureza, através de cele-
bração de convênios ou parcerias com órgãos do Poder Público Estadual, 
em projetos sociais e outros eventos de inclusão social.
Art. 3º Os direitos assegurados ao Instituto Amazônico de Desenvolvimen-
to (IAD), neste diploma legal, serão mantidos enquanto perdurarem as 
atividades constantes em seu estatuto social. 
Art. 4º Esta Lei obriga o Instituto Amazônico de Desenvolvimento (IAD) ao 
fiel cumprimento do que dispõe a Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro 
de 1970 e suas alterações posteriores.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 de janeiro de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 1282833
DECRETO

O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
JOSÉ HORÁCIO COELHO ALBUQUERQUE para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Especial III. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 DE JANEIRO DE 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
MARCO ANTONIO MACHADO LIMA para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 DE JANEIRO DE 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 1282838
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CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0009/2026-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2032846;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de AURORA DO PARÁ/PA, no período de 13 a 16/01/2026.

Servidor Objetivo
ESTELO MACEDO BARATA, matrícula funcional nº 3392007/2, ocu-
pante do cargo Gerente, lotado na Diretoria de Gestão de Logística. Dar apoio logístico, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 864,75, ao servidor acima, que se deslocará conforme item I.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 de janeiro de 2026.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1282702
PORTARIA Nº 0010/2026-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2032815;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SALINÓPOLIS/PA, no período de 08 a 09/01/2026.

Servidor Objetivo
ESTELO MACEDO BARATA, matrícula funcional nº 3392007/2, ocu-
pante do cargo Gerente, lotado na Diretoria de Gestão de Logística. Dar apoio logístico, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 370,61, ao servidor acima, que se deslocou conforme item I.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 de janeiro de 2026.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1282703
PORTARIA Nº 0011/2026-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado no DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2025447;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de IGARAPÉ-MIRI/PA, no dia 08/01/2026.

Servidor Objetivo

SANDRO MARCELO BRITO DOS SANTOS, matrícula funcional nº 5295955/6, 
ocupante do cargo de Assessor do Cerimonial, lotado no Gabinete do 

Governador.

Acompanhar agenda do Governador do 
Estado, no referido município.

 
FLAVIO BRANDÃO DA SILVA, matrícula funcional nº 5945655/1, ocupante do 
cargo de Assistente Operacional II, lotado na Diretoria de Gestão de Logística. Dar apoio logístico, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária no 
valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga de R$ 
123,54, aos servidores acima, que se deslocaram conforme item I.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 de janeiro de 2026.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1282704


